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Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal  singular), n.º 51/05.9TLLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Luís Miguel Rocha Tavares, filho
de Aristides Tavares e de Etelvina Rocha, natural de São Jorge de
Arroios, Lisboa, nascido em 4 de Agosto de 1976, solteiro, titular
do bilhete de  identidade n.º 10966879, com domicílio no Estabe-
lecimento Prisional Alcoentre, por  se encontrar  acusado da prática
de um crime de  resistência  e  coacção  sobre  funcionário, previsto
e punido pelo artigo 347.º do Código Penal, praticado em 2 de Ja-
neiro de 2002, por despacho de 23 de Janeiro de 2006, proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.°,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

25  de  Janeiro  de  2006. — A  Juíza  de Direito,  Joana Maria R.
Fernandes Costa. —  A  Oficial  de  Justiça,  Maria da Conceição
Paiva.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 2996/2006 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola, juiz de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  1857/04.1SILSB,  pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Victor  Chorny,  filho  de  Vasil
Chorny  e  de  Olga  Chorra,  natural  de  Ucrânia,  de  nacionalidade
ucraniana,  nascido  em 5  de Abril  de  1974,  titular  da  autorização
de residência n.º Po 1439809, com domicílio na Rua Judite Sobral
Garrido, bloco 6, 2.º, direito, Alverca, 2615 Alverca, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de condução sem habilitação
legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.os 1,e 2, do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 27 de Março de 2004, foi
o mesmo declarado contumaz, em 12 de Dezembro de 2005, nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a  sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas.

23 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, Frederico João
Lopes Cebola. —  O  Oficial  de  Justiça,  Manuel Joaquim Mendes
de Sousa.

Aviso de contumácia n.º 2997/2006 — AP. — O Dr. Fre-
derico João Lopes Cebola, juiz de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  281/04.0SILSB,  pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Terver  Kaavanger,  de  nacionali-
dade  nigeriana,  nascido  em 11  de  Janeiro  de  1975,  solteiro,  pro-
fissão  economista,  titular  do  passaporte  n.º  A  1076181,  com  do-
micílio na Rua 25 de Abril, 49, 1.º E, Cruz de Pau, 2840 Seixal,
por se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 7 de Fevereiro de 2002, foi
o mesmo declarado contumaz, em 30 de Novembro de 2005, nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a  sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas.

3 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, Frederico João Lopes
Cebola. — O Oficial de Justiça, Manuel Joaquim Mendes de Sousa.

Aviso de contumácia n.º 2998/2006 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida  Isabel  P.  de  Almeida,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
2.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 896/93.0SDLDB,
pendente neste Tribunal contra o arguido Manuel de Jesus da Con-

ceição Sousa,  filho de António Manuel da Conceição de Sousa e
de Sofia de Jesus de Sousa, natural de Alverca do Ribatejo, Vila
Franca de Xira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 5 de Abril
de 1961, viúvo,  titular do bilhete de  identidade n.º 7854066 e da
identificação  fiscal  n.º  128516739,  com domicílio  na Rua  da Li-
berdade,  21,  3.º  esquerdo,  Fogueteiro,  Amora,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de burla simples, previsto e puni-
do pelo artigo 217.º do Código Penal, praticado em 3 de Novem-
bro de 1993, por despacho de 19 de Dezembro de 2005, proferido
nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com
cessação  desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal.

6 de  Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel
P. de Almeida. — A Oficial de Justiça, Maria da Graça Conceição
Faro.

Aviso de contumácia n.º 2999/2006 — AP. — A Dr.ª Tâ-
nia de Sousa Carrusca,  juíza de direito da 2.a Secção do 2.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 17916/00.7TDLSB, pendente
neste Tribunal  contra  a  arguida Ana Cristina  dos Santos Domin-
gues, filha de João Manuel Matos Domingues e de Ana Paula dos
Santos Faustino Domingues, natural de Portugal, Lisboa, São Se-
bastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascida
em 18 de Novembro de 1979, solteira, titular do bilhete de identi-
dade n.º 11610528,  com domicílio no Largo Rui Pereira, 22, 3.º,
esquerdo, Linda-a-Velha, 2795-176 Linda-a-Velha, por  se encon-
trar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º  454/91,  de  28  de Dezembro,  na  redacção  dada  pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 10 de Julho de
2002, por despacho de 4 de Janeiro de 2006, proferido nos autos
supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessação
desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.°,  n.º  6,  do
Código de Processo Penal, por apresentação.

10  de  Janeiro  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Luísa Alves.

Aviso de contumácia n.º 3000/2006 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida  Isabel  P.  de  Almeida,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
2.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 4333/02.3TDLSB,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Pedro  Miguel  Martins
Rafael da Silva e Costa,  filho de  José da Silva e Costa e de Élia
Martins Rafael Silva e Costa, natural de Lisboa, São Sebastião da
Pedreira, Lisboa,  de nacionalidade portuguesa,  nascido  em 14 de
Dezembro  de  1971,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  9093160,
com domicílio na Rua Presidente Arriaga, 154, 1.º, Lisboa, por se
encontrar  acusado da  prática  de  um crime de  emissão de  cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei  n.º  454/91,  de  28  de  Dezembro,  na  redacção  dada  pelo
Decreto-Lei  n.º  316/97  de  19  de  Novembro,  por  despacho  de
14 de Dezembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.°,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal.

11 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel
P. de Almeida. — A Oficial de Justiça, Maria da Graça Conceição
Faro.

Aviso de contumácia n.º 3001/2006 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida  Isabel  P.  de  Almeida,  juíza  de  direito  da  3.ª  Secção  do
2.º Juízo  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 10834/01.3TDLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido António Silva Paulo Car-
valho, ilhó de José Paulo Carvalho e de Patrocínia Alves da Silva,
natural de Covilhã, Erada, de nacionalidade portuguesa, nascido em
2  de  Outubro  de  1954,  divorciado,  com  domicílio  na  Estrada  de
São Domingos de Rana,  lote  2,  1.º A, Carcavelos,  por  se  encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do  Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 12 de Abril de 2001,
foi  o mesmo declarado  contumaz,  em 16  de Dezembro  de  2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do argui-




